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"LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA" 
- O LO 

CNPJ: 23.146.943/0001-22 —— 

ROBSON RICARDO RESENDE, brasileiro, nascido em 22/08/1981, solteiro, empresário, portador 

da Carteira de Identidade RG n° 26.594.697 SSP/SP e do CPF n° 221.648.578-01, residente e 

domiciliado à Avenida Antônio Diederichsen, n° 400, sala 210, Jardim América, CEP 14020-250, na 

cidade de São Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

RAFAEL REMOTO MENEZES, brasileiro, nascido em 08/10/1980, casado, sob o regime de 

comunhão parcial de bens, engenheiro ambiental, portador da Carteira de Identidade RG n° 

32.025.290-5 SSP/SP e do CPF n° 290.626.948-45, residente e domiciliado à Rua Pedro Pegoraro, 

n°616, AP 24, Ribeirania, CEP 14096-440, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

JOSÉ RICARDO DE JESUS, brasileiro, nascido em 08/10/2001, solteiro, empresário, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 55.655.364-0 SSP/SP e do CPF n° 443.550.308-57, residente e 

domiciliado à Rua Horácio Pessini, n°620, AP 212, Nova Aliança, CEP 14026-590, na cidade de 

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

TITO SAMPAIO MATOS, brasileiro, nascido em 14/05/1997, solteiro, arquiteto e urbanista, 

portador da Carteira de Identidade RG n° 45.419.965-X SSP/SP e do CPF n° 436.041.158-84, 

residente e domiciliado à Rua Romeu Engracia de Faria, n°365, AP 112, Nova Aliança, CEP 14026-

585, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

AMANDA FIRMINO DE ANDRADE, brasileira, nascida em 19/09/1996, solteira, arquiteta e 

urbanista, portadora da Carteira de Identidade RG n° 52.184.528-2 SSP/SP e do CPF n° 

470.405.528-09, residente e domiciliada à Rua Geny Mellin, n° 115, Jardim Joaquim, CEP 14065-

430, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

FRANCINE DE MENEZES ALVES TEIXEIRA, brasileira, nascida em 16/03/1982, solteira, 

turismóloga, portadora da Carteira de Identidade RG n° 35.017.958-X SSP/SP e do CPF n° 

302.621.698-43, residente e domiciliada à Rua Piracicaba, n° 156, Jardim Mosteiro, CEP 14085-360, 

na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 
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VICTOR KENNEDY LISBOA JORGE, brasileiro, nascido em 14/03/1996, solteiro, arquiteto e 

urbanista, portador da Carteira de Identidade RG n° 50.822.367-2 SSP/SP e do CPF n° 450.669.888-

66, residente e domiciliado à Rua Sakuma Miyasaka, n° 179, City Ribeirão, CEP 14021-045, na 

cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

JANAINA APARECIDA SAVAN, brasileira, nascida em 08/10/1998, solteira, arquiteta e urbanista, 

portadora da Carteira de Identidade RG n° 56.060.198-0 SSP/SP e do CPF n° 478.001.308-94, 

residente e domiciliada à Rua Vitor Hugo da Cunha Campos, n°315, AP 510, CEP 14021-619, na 

cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

MIKE MARTINS RODRIGUES, brasileiro, nascido em 16/08/1995, solteiro, engenheiro ambiental, 

portador da Carteira de Identidade RG n° 40.566.692-5 SSP/SP e do CPF n° 436.335.628-69, 

residente e domiciliado à Rua Expedicionário Lellis, n°206, Jardim Soljumar, CEP 14170-660, na 

cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo. 

ROBERT CAETANO DA SILVA, brasileiro, nascido em 03/07/1997, solteiro, engenheiro sanitarista 

e ambiental, portador da Carteira de Identidade RG n° 15.890.196-79 SSP/BA e do CPF n° 

042.743.965-50, residente e domiciliado à Rua Sebastião Marques Alves, n°745, Jardim Helena, CEP 

14094-107, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

AUGUSTO HENRIQUE PIAGENTINI FILHO, brasileiro, solteiro, arquiteto e urbanista, nascido 

em 03/02/1998, portador da Carteira de Identidade RG n° 39.686.120-9 SSP/SP e do CPF n° 

395.104.028-93, residente e domiciliado à Rua Waldivino Soeira, n° 60, bairro Jardim das Rosas 2, 

CEP 14150-000, na cidade de Serrara, Estado de São Paulo. 

LAUANA RODRIGUES ISAREL, brasileira, solteira, arquiteta e urbanista, nascida em 05/11/1998, 

portadora da Carteira de Identidade RG n° 45.999.882-1 SSP/SP e do CPF n° 493.320.628-70, 

residente e domiciliada à Rua Adamantina, n° 251, Jardim Salgado Filho, CEP 14078-110, na cidade 

de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

CAMILA DE PAULA E SILVA BEZZON, brasileira, solteira, bióloga, nascida em 07/07/1997, 

portadora da Carteira de Identidade RG n° 38.858.819-6 SSP/SP e do CPF n° 455.653.448-83, 

residente e domiciliada à Avenida Guilhermina Cunha Coelho, n° 350, City Ribeirão, CEP 14021-520, 

na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 
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\ VICTOR HUGO FABIANO, brasileiro, solteiro, Arquiteto Urbanista, nascido em 29/12/2001, 

portador da Carteira de Identidade RG n° 57.898.367-9 SSP/SP e do CPF n° 473.891.728-51 

residente e domiciliado à Av Guilhermina Cunha Coelho 160 TP 4 AP 702, City Ribeirão, CEP 14021-

520, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Sócios componentes da sociedade empresaria limitada, com o nome empresarial de "LIDER 

ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA", inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

sob n° 23.146.943/0001-22, tendo sede e o foro instalada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de 

São Paulo, com sede à Avenida Antônio Diederichsen, n° 400, sala 210, Jardim América, CEP 14020-

250, com Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do estado de São Paulo sob o 

NIRE n° 35231007514 em 10/07/2018, resolvem de comum acordo alterar e reformar o CONTRATO 

SOCIAL, e ainda consolidarem-se num só instrumento, todas as disposições contratuais, de acordo 

com o que estabelecem as cláusulas e condições seguintes. 

A- DA ADMISSÃO DE SÓCIO 

Admite-se na sociedade JADE VALESKA SANTOS BORGES MENDES, brasileira, casada regime 

parcial de bens, Arquiteta e Urbanista, nascida em 25/10/2000, portadora do RG n° 1654417637 e 

inscrita no CPF n° 858.630.375-55 IIRGD-SP, residente e domiciliada à Rua Magid Antônio Calil, n° 

209, Jardim Botânico, CEP 14021-644 , na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Admite-se na sociedade EWERTON LUIZ RAPOUSO DO COUTO, brasileiro, solteiro, Engenheiro 

Ambiental, nascido em 15/02/1992, portador da Carteira de Identidade RG n° 48.481.670-6 SSP/SP 

e do CPF n° 323.986.128-30, residente e domiciliado à Rua Ercole Verri, n° 360, apto. 21, Vila Ana 

Maria, CEP 14026-200, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Admite-se na sociedade DANIELLE CRISTINA CAMPELLO MEDEIROS, brasileira, separada, 

Arquiteta e Urbanista, nascida em 25/06/1979, portadora da Carteira de Identidade RG n° 28639652 

SSP/SP e do CPF n° 214.700.998-96, residente e domiciliada à Rua Professor Doutor Francisco, n° 

375, Nova Aliança, CEP 14026-558, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 
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Admite-se na sociedade JULIANO MAURÍCIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, 

nascido em 12/12/1987, portador da Carteira de Identidade RG n° 9.328.829-7 SSP/PR e do CPF 

n° 052.488.269-00, residente e domiciliado à Av Gil de Abreu Souza, n° 2000, casa 1406, Esperança, 

CEP 86058-100, na cidade de Londrina, Estado de Paraná. 

Admite-se na sociedade SOLANGE PASSOS GENARO, brasileira, casada regime parcial de bens, 

Assistente social, nascida em 02/11/1956, portadora da Carteira de Identidade RG n° 2.065.886-0 

SSP/PR e do CPF n° 316.960.409-06, residente e domiciliada à Rua Romário Martins, n° 516, Qd 

155dtl4, Centro, CEP 87600-000, na cidade de Nova Esperança, Estado de Paraná. 

Admite-se na sociedade DANIEL MAZZINI FERREIRA VIANNA, brasileiro, solteiro, Arquiteto e 

Urbanista, nascido em 13/06/1979, portador da Carteira de Identidade RG n° 28499468 SSP/SP e 

do CPF n° 302.783.518-16, residente e domiciliado à Rua Angelo Zanello n° 211, Ribeirania, CEP 

14096-110, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

B- DA RETIRADA DE SÓCIOS 

Retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade o sócio RAFAEL REMOTO MENEZES, 

transferindo as quotas de capital que possuía na sociedade num valor de R$ 1.250,00 (um mil e 

duzentos e cinquenta reais), para a sócia JADE VALESKA SANTOS BORGES MENDES, a qual 

efetua o pagamento das quotas adquiridas neste ato, em Moeda Corrente do País. 

Retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade a sócia AMANDA FIRMINO DE ANDRADE, 

transferindo as quotas de capital que possuía na sociedade num valor de R$ 1.250,00 (um mil e 

duzentos e cinquenta reais), para o sócio EWERTON LUIZ RAPOUSO DO COUTO, o qual efetua 

o pagamento das quotas adquiridas neste ato, em Moeda Corrente do País. 

Retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade a sócia JANAINA APARECIDA SAVAN, 

transferindo as quotas de capital que possuía na sociedade num valor de R$ 1.250,00 (um mil e 

duzentos e cinquenta reais), para a sócia DANIELLE CRISTINA CAMPELLO MEDEIROS, a qual 

efetua o pagamento das quotas adquiridas neste ato, em Moeda Corrente do País. 

Retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade a sócia CAMILA DE PAULA E SILVA 

BEZZON, transferindo as quotas de capital que possuía na sociedade num valor de R$ 1.250,00 7
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(um mil e duzentos e cinquenta reais), para o sócio JULIANO MAURÍCIO DA SILVA, o qual 

efetua o pagamento das quotas adquiridas neste ato, em Moeda Corrente do País. 

Retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade o sócio LUIZ AUGUSTO AMANCIO NETO, 

transferindo as quotas de capital que possuía na sociedade num valor de R$ 1.250,00 (um mil e 

duzentos e cinquenta reais), para a sócia SOLANGE PASSOS GENARO, a qual efetua o pagamento 

das quotas adquiridas neste ato, em Moeda Corrente do País. 

Retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade o sócio PEDRO HENRIQUE BENKE 

MORENO, transferindo as quotas de capital que possuía na sociedade num valor de R$ 1.250,00 

(um mil e duzentos e cinquenta reais), para o sócio DANIEL MAZZINI FERREIRA VIANNA, o 

qual efetua o pagamento das quotas adquiridas neste ato, em Moeda Corrente do País. 

C- DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) 

quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 

corrente do país, ficando distribuído como segue: 

SÓCIOS N°. DE QUOTAS VALOR - R$ 

ROBSON RICARDO RESENDE 975.00 R$975.000,00 

JOSÈ RICARDO DE JESUS 1.250 R$ 1.250,00 

TITO SAMPAIO MATOS 1.250 R$ 1.250,00 

BRUNO MINELI MACEDO 1.250 R$ 1.250,00 

FRANCINE DE MENEZES ALVES TEIXEIRA 1.250 R$ 1.250,00 

VICTOR KENNEDY LISBOA JORGE 1.250 R$ 1.250,00 

MIKE MARTINS RODRIGUES 1.250 R$ 1.250,00 

ROBERT CAETANO DA SILVA 1.250 R$ 1.250,00 

AUGUSTO HENRIQUE PIAGENTINI FILHO 1.250 R$ 1.250,00 

LAUANA RODRIGUES ISAREL 1.250 R$ 1.250,00 

MARCELO DE TOLEDO PUCCI 1.250 R$ 1.250,00 

PEDRO HENRIQUE VICENTE 1.250 R$ 1.250,00 

ISABELLE VITORIA HOMEM DE OLIVEIRA 1.250 R$ 1.250,00 

LARYSSA CAVASSANO BENETÃO 1.250 R$ 1.250,00 
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VICTOR HUGO FABIANO 1.250 R$ 1.250,00 

JADE VALESKA SANTOS BORGES MENDES 1.250 R$ 1.250,00 

EWERTON LUIZ RAPOUSO DO COUTO 1.250 R$ 1.250,00 

DANIELLE CRISTINA CAMPELLO MEDEIROS 1.250 R$ 1.250,00 

JULIANO MAURÍCIO DA SILVA 1.250 R$ 1.250,00 

SOLANGE PASSOS GENARO 1.250 R$ 1.250,00 

DANIEL MAZZINI FERREIRA VIANNA 1.250 R$ 1.250,00 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nenhum dos sócios é permitido vender, ceder, transferir ou alienar, 

sob qualquer título, as quotas de capital que possui na sociedade sem o consentimento por escrito 

do outro sócio, que terá sempre preferência na sua aquisição. 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

I) DO TIPO DA SOCIEDADE 

A sociedade constituída é EMPRESÁRIA do tipo, LIMITADA, e rege pelas cláusulas deste instrumento 

e nos casos omissos pela legislação vigente. 

II) DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de "LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES 

LTDAL 

III) DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objeto a exploração do ramo das SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, EM GESTÃO 

EMPRESARIAL, CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, CONSULTORIA EM 

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE CIDADES, COMO: PLANEJAMENTO URBANÍSTICO, 

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, CONSTRUCOES OU 

REFORMAS DE EDIFÍCIOS, CONDOMÍNIOS, CONJUNTOS HABITACIONAIS, 

RESIDENCIAIS, CENTROS COMERCIAIS, SHOPPING CENTERS, SERVIÇOS 
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ESPECIALIZADOS EM TURISMO E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL E ATIVIDADES TÉCNICAS DE AEROLEVANTAMENTOS E 

ESTUDOS E PROJETOS EM MOBILIDADE URBANA, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 

FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 

RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, OUTRAS ATIVIDADES DE 

TELECOMUNICAÇÕES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 

MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TRATAMENTO 

DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

NA INTERNET, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 

ENCOMENDA E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO 

CUSTOMIZÁVEIS. 

IV) DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade tem sede e foro na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com sede à Avenida 

Antônio Diederichsen, n° 400, sala 210, Jardim América, CEP 14020-250, podendo, 

entretanto, abrir e fechar filiais em qualquer parte do território nacional, com ou sem capitais 

autônomos para os devidos fins. 

V) DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) 

quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 

corrente do país, ficando distribuído como segue: 

SÓCIOS N°. DE QUOTAS VALOR - R$ 

ROBSON RICARDO RESENDE 975.00 R$975.000,00 

JOSÉ RICARDO DE JESUS 1.250 R$ 1.250,00 

TITO SAMPAIO MATOS 1.250 R$ 1.250,00 

BRUNO MINELI MACEDO 1.250 R$ 1.250,00 

FRANCINE DE MENEZES ALVES TEIXEIRA 1.250 R$ 1.250,00 

VICTOR KENNEDY LISBOA JORGE 1.250 R$ 1.250,00 

MIKE MARTINS RODRIGUES 1.250 R$ 1.250,00 

ROBERT CAETANO DA SILVA 1.250 R$ 1.250,00 

AUGUSTO HENRIQUE PIAGENTINI FILHO 1.250 R$ 1.250,00 

LAUANA RODRIGUES ISAREL 1.250 R$ 1.250,00 
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MARCELO DE TOLEDO PUCCI 1.250 R$ 1.250,00 

PEDRO HENRIQUE VICENTE 1.250 R$ 1.250,00 

ISABELLE VITORIA HOMEM DE OLIVEIRA 1.250 R$ 1.250,00 

LARYSSA CAVASSANO BENETÃO 1.250 R$ 1.250,00 

VICTOR HUGO FABIANO 1.250 R$ 1.250,00 

JADE VALESKA SANTOS BORGES MENDES 1.250 R$ 1.250,00 

EWERTON LUIZ RAPOUSO DO COUTO 1.250 R$ 1.250,00 

DANIELLE CRISTINA CAMPELLO MEDEIROS 1.250 R$ 1.250,00 

JULIANO MAURÍCIO DA SILVA 1.250 R$ 1.250,00 

SOLANGE PASSOS GENARO 1.250 R$ 1.250,00 

DANIEL MAZZINI FERREIRA VIANNA 1.250 R$ 1.250,00 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nenhum dos sócios é permitido vender, ceder, transferir ou alienar 

sob qualquer título, as quotas de capital que possui na sociedade sem o consentimento por escrito 

do outro sócio, que terá sempre preferência na sua aquisição. 

VI) DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu início a data de 28 

de julho de 2015, podendo ser dissolvida a qualquer época, uma vez observado à legislação 

vigente. 

VII) DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá ao sócio ROBSON RICARDO RESENDE, isoladamente e em 

conjunto, e ao sócio JOSÉ RICARDO DE JESUS somente em conjunto com poderes e atribuições 

de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade 

ativa e passiva, judicial e extrajudicial. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os administradores ficam autorizados a usarem o nome empresarial, 

vetado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
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favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alterar bens imóveis da sociedade, 

sem a autorização do outro sócio. 

VIII) DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE 

Todos os sócios poderão ter direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore e/ou dividendos, 

de acordo com a legislação vigente e a conveniência da empresa e do sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor de retirada de Pró-Labore ou dividendos serão determinados 

mensalmente de acordo com a capacidade financeira da sociedade e os resultados apurados pela 

mesma. 

IX) DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de 

cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, elaborando 

as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 

convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de 

participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007, da Lei n° 10.406/2002. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros 

quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059, da Lei n° 

10.406/2002. 

X) DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas da Sociedade são individuais e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 

consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência 

para os sócios que queiram adquiri-las. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá comunicar os demais, 

por intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua intenção de não 

mais continuar na Sociedade, todavia, os haveres apurados em balanço especial, serão adimplidos 

(pagos) em 20 (vinte) prestações iguais e sucessivas, sendo certo que a primeira vencerá após 60 

(sessenta) dias contados da data do referido balanço especial. 
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XI) DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

Dando-se o falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se dissolverá, ficando o sócio 

sobrevivente obrigado a levantar um balanço geral da sociedade dentro de trinta dias após o 

falecimento, e pagar aos herdeiros do sócio falecido ou ao seu representante legal, os haveres 

apurados. Poderá ainda o sócio sobrevivente e caso haja conveniência e mediante o cumprimento 

das formalidades legais, constituírem com os herdeiros do sócio falecido, nova sociedade, para 

continuar o mesmo ramo de atividade. 

XII) DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS E FORO 

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a 

sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da 

cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por 

mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer 

dos quotistas. 

XIII) DO DESIMPEDIMENTO 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 

atividade empresarial e administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração de 

Contrato Social em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Ribeirão Preto/SP, 24 de junho de 2025. 

ROBSON RICARDO RESENDE 

RAFAEL REMOTO MENEZES 
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JOSÉ RICARDO DE JESUS 

TITO SAMPAIO MATOS 

AMANDA FIRMINO DE ANDRADE 

FRANCINE DE MENEZES ALVES TEIXEIRA 

VICTOR KENNEDY LISBOA JORGE 

BRUNO MINELI MACEDO 

JANAINA APARECIDA SAVAN 

MIKE MARTINS RODRIGUES 

ROBERT CAETANO DA SILVA 

AUGUSTO HENRIQUE PIAGENTINI FILHO 

LAUANA RODRIGUES ISAREL 

CAMILA DE PAULA E SILVA BEZZON 

LUIZ AUGUSTO AMANCIO NETO 

MARCELO DE TOLEDO PUCCI 

PEDRO HENRIQUE BENKE MORENO 

PEDRO HENRIQUE VICENTE 

ISABELLE VITORIA HOMEM DE OLIVEIRA 
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LARYSSA CAVASSANO BENETÃO 

VICTOR HUGO FABIANO 

JADE VALESKA SANTOS BORGES MENDES 

EWERTON LUIZ RAPOUSO DO COUTO 

DANIELLE CRISTINA CAMPELLO MEDEIROS 

JULIANO MAURÍCIO DA SILVA 

SOLANGE PASSOS GENARO 

DANIEL MAZZINI FERREIRA VIANNA 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, CoM&Êict Exf?ripw Sj?o:ços. 
Departamento de RegistraErrfc)r^safate Interação 
Secretaria de Desenvolvimérlto Efiônoniteo . * I JUCESP 

íjni3 Ccr>yis> tn 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
À Junta Comercial do Estado de São Paulo 

NOME 
JADE VALESKA SANTOS BORGES MENDES 

NACIONALIDADE 
Brasileira 

COR OU RAÇA ESTADO CIVIL 
Não Declarada Casado(a) 

CPF RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 
858.630.375-55 165441763 7 18/07/2024 

ORGÃO EXPEDIDOR UF 
SSP SP 

dOMIGILADO(A) 
Rua Magid Antonlo Calil 

NUMERO 
209 

COMPLEMENTO disTRiTõ/bairRô 
Jardim Botânico 

CÈÊ 
14021-644 

MUNICÍPIO 
Ribeirão Preto 

UF 
SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Ribeirão Preto - SP DATA 24/06/2025 

NOME JADE VALESKA SANTOS BORGES MENDES (Sócio) ASSINATURA 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio fxteriar e<Ssrviços. . 
Departamento de Registro Ennpresajial è líitegração - UREI ;.. • 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico. •. I. * J JUCESP 

Comerá to 
£gxS> & Sèa 

NOME •• ••• •• • 
EWERTON LUIZ RAPOUSO DO COUTO 

NACIONALIDADE 
Brasileira 

COR OU RAÇA ESTADO CIVIL 
Não Declarada Soltelrofa) 

CPF RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 
323.986.128*30 48481670 6 04/02/2012 

ORGÂO EXPEDIDOR UF 
SSP SP 

DOMICILADO(A) 
Rua Ercole Verri 

NUMERO 
360 

COMFLhMbNIO 
AP 21 

DIS I RI 1O/BAIRRO 
Vila Ana Maria 

CEP 
14026-200 

MUNICÍPIO 
Ribeirão Preto 

UF 
SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Ribeirão Preto - SP DATA 24/06/2025 

NOME EWERTON LUIZ RAPOUSO DO COUTO (Sócio) ASSINATURA 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, ComéreioJE^erier e«SarviçGs . 
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico» •• *... ; JUCESP 

■ ■ • ’ • 
NÒMÉ 
DANIELLE CRISTINA CAMPELLO MENDES 

• • • • • • • • NACIONALIDADE 
Brasileira 

COR OU RAÇA 
Não Declarada 

ESTADO CIVIL 
Separadofa) 
Judlclalmente 

CPF 
214.700.998-96 

RG/RNE 
28639652 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 
06/02/2023 

ORGÃO EXPEDIDOR 
SSP 

UF 
SP 

DOMICILADO(A) 
Rua Professor Doutor Francisco Orlando Alonso 

NUMERO 
375 

COMPLEMENTO DISTRITO/BAIRRO 
Nova Aliança 

CEP 
14026-558 

MUNICÍPIO UF 
Ribeirão Preto SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popuiar, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. _ 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Ribeirão Preto • SP DATA 24/06/2025 

NOME DANIELLE CRISTINA CAMPELLO MENDES (Sdclo) ASSINATURA 

Vere^ap§Fg^dèeM-4e68-42f2-a7bc-cfo20605d174. Documenfo assinado eteTonicamente. conforme MP 2.200-272001 e Lei fo.OO^^5141145 '”3"18306 ^ 

Certifico o registro sob o nº 265.231/25-5 em 31/07/2025 da empresa LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA, NIRE nº 35231007514, protocolado sob o nº 2547879256. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 273806405. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Comctrt aa 
d*» Sôa 

" 1 ■ 4 ' * ■ • • 
• • 

NOME 
JULIANO MAURÍCIO DA SILVA 

• • • • • • • • • w- a— s-• • • • • NACIONALIDADE 
Brasileira 

COR OU RAÇA 
Não Declarada 

ESTADO CIVIL 
Soltelrofa) 

CPF 
052.483.269-00 

RG/RNE 
9328829 

DIGITO 
7 

DATA DE EXPEDIÇÃO 
29/12/2014 

ORGÂO EXPEDIDOR 
SSP 

UF 
PR 

DOMICILADO(A) 
Avenida Gll de Abreu Souza 

NUMERO 
2000 

COMPLEMEN1O 
CASA 1406 

DiSTRhO/BAirRO 
Esperança 

Cep 
86058-100 

MUNICÍPIO UF 
Londrina PR 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade._ 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRKWSÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Ribeirão Preto - SP DATA 24/06/2025 

NOME JULIANO MAURÍCIO DA SILVA (Sócio) ASSINATURA 

V8re^9^&{^Pf§(jtjefti(Í)-4e68-42f2-a7bd-c!b20605d174. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.20C-2/2001 e Lei ‘S-’’^™ 4086

Certifico o registro sob o nº 265.231/25-5 em 31/07/2025 da empresa LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA, NIRE nº 35231007514, protocolado sob o nº 2547879256. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 273806405. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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NOME 
SOLANGE PASSOS GENARO 

• • • • • • • • " ~ ■- r—t-
• • • • • • NACIONALIDADE 

Brasileira 
COR OU RAÇA 
Não Declarada 

ESTADO CIVIL 
Casado(a) 

CPF 
316.960.409-06 

RG/RNE 
2065886 

DIGITO 
0 

DATA DE EXPEDIÇÃO 
13/08/2009 

ORGÃO EXPEDIDOR 
SSP 

UF 
PR 

DOMlClLADO(A) 
Rua Romário Martins 

NUMERO 
516 

COMPLENtNlO 
QD155DT14 

DisTRiíO/tíAiRRO 
Centro 

CEP 
87600-000 

MUNICÍPIO 
Nova Esperança 

UF 
PR 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Ribeirão Preto -SP DATA 24/06/2025 

NOME SOLANGE PASSOS GENARO (Sócio) ASSINATURA 

V8re^2ap&ígfi<l9dèeÃfe-4e68-42f2-a7bd-c1b20605d174. Documen» assinado eteTonicamente. conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.06Í?2l®?51411 45-Pá^5ae6 

Certifico o registro sob o nº 265.231/25-5 em 31/07/2025 da empresa LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA, NIRE nº 35231007514, protocolado sob o nº 2547879256. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 273806405. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
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NOME 
DANIEL MAZZINI FERREIRA V1ANNA 

• ■ • • • • ■ i • • • •••• •• NACIONALIDADE 
Brasileira 

COR OU RAÇA 
Não Declarada 

ESTADO CIVIL 
Soltelrofa) 

CPF 
302.783.518-16 

RG/RNE 
28499468 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 
11/02/2025 

ORGÃO EXPEDIDOR 
SSP 

UF 
SP 

DOMIClLADO(A) 
Rua Angelo Zancllo 

NUMERO 
211 

GOMPLtMENIO DiS IR| IO/bAiRRO 
Rlbelranla 

Cep 
14096-110 

MUNICÍPIO 
Ribeirão Preto 

UF 
SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Ribeirão Preto - SP DATA 24/06/2025 

NOME DANIEL MAZZINI FERREIRA VIANNA (Sócio) ASSINATURA 

Vere^apè!gi?í5dàêft&-4e68-42f2-a7bd-ctt)20605d174. Documen® assinado eletronicamente, conforme MP 2 200-2/2001 e Lei 14.06W(W 141145’Péc‘na6aa6

Certifico o registro sob o nº 265.231/25-5 em 31/07/2025 da empresa LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA, NIRE nº 35231007514, protocolado sob o nº 2547879256. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 273806405. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu, Márcio Miguel Fernandes Souto, com inscrição ativa no CRC sob o ne SP-325119/O-0, 
expedida em 24/07/2017, inscrito no CPF 351.727.408-99, DECLARO, sob as penas da Lei penal 
e, sem prejuízo das sanções administrativas e civis, que estes documentos são autênticos e 

condiz com o original apresentados da empresa LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES 
LTDA, inscrita no CNPJ 23.146.943/0001-22 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

A) Contendo 03 (três) vias do contrato social referente a alteração assinada; 
B) Contendo 01 (uma) via da capa do requerimento assinado; 
C) Contendo 01 (uma) página da via do CRC do contador (Mareio Miguel Fernandes Souto); 
D) Contendo Declaração dos sócios; 
E) Contendo Via Cadastral; 

F) Contendo 01 (uma) página da via desta declaração. 

Ribeirão Preto, 16 de julho de 2025. 

Mareio Miguel Fernandes Souto 

ZapSign 98f50aef-6e9S-4ced-t239-ba39e7a92486 Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 
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